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Santo Antônio clo LêsÉI GOVERN MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

rtcneçÃo MoDALIDADE: pREGÃo rRESENCIAL N" 002t2019

TERMo oe eorunrcaçÃo

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, na conformidade do Art. 43, inciso VI da Lei
Federal n' 8.666193, de 21 de Junho de 1993, alterada pela Lei n'8.883/94, adjudica os

objetos licitados a;

Empresa: ALFAIATARIA DE UNIFORMES LTDA - CNPJ: 23.603.47610001-12,
com o valor total dos itens R$ 37.891,00 (trinta e sete mil oitocentos e noventa e um
reais).

Empresa: GLOBALCENTER
78, com o valor total dos itens
reais).

MERCANTIL EIRELI - CNPJ: 02.330.29910001-
RS 31.650,00 (trinta e um mil seiscentos e cinquenta

EmpTesa: SM GIUSTTI DE ARRUDA E CIA LTDA.EPP _ CNPJ:
08.71 1.005/0001-34, com o valor total dos itens R$ 120.150,00 (cento e vinte mil cento
e cinqr:enta reais).

Encaminhamos ao Senhor Prefeito
cabíveis nos termos

Santo Antonio do Leste - MT,26 de março de 2019.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA
- Pregoeiro -

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br
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O Diretor da Previdência Social dos Servidores públicos do Municipio de
Sanla Rila do Tíivelato - tíT, Sr. Fabio Lohmann. toma púbtico que. em
virtude de haver cln@rdado clm as iustiíicativas apresenladas. bem co-
mo em consideÍaçâo âo parec€r juridico emitido no processo de Oispen-
sa de LicitaÉo, com Íinatidade de CONTÍ|ÂTAçÃO OE EMPRESA pA.
RA PRÊSTAçÂO OE SERVTçOS DE ASSTSTÊNCÁ OE CONSULTORTA
ATUARIAL. junto a empresa I F CONSULTORTA ATUARIAL EtREU, ins-
cÍila no CNPJ N" 10.541.510/0OO,t -20ôo vator de Rg 5.900,00 (cinco mil
novecenlos reais). a serem pagos Conforme disposiçÕes em Conlíalo a Ser
celebrado, em conÍormidade com art.24, inc. ll, da Lei g.666/93. alleíado
pelo DecÍelo Federal no 9.412. de 18 de Junho de 201B,pUBL|CA a iusti_
Íicâlava apresentada e autorizâ a ContÍatação, dândo cumpímenlo ao que
dispõe o art. 26, da Lei no 8.666/93.

Santa Rita do Írivelato - MT, 26 de Març! de 20.19.

EGON HOEPERS FABIO LOHMANN

PÍeíeito Municipal Direlor Exeortivo Santa Rita previ

- Prcgoeio -

CANCELÁMENTO OE TERMO DE RAÍIFICAçÃO OE DISPENSA DE
LtctTAçÂo OO7/2019-

CANCELAMENTO OE ÍERMO OE RATIFICAçÃO DE DISPÊNSA DE LI.
ctTAçÃo oo7/2ote

O Exmo. Sr. Preíeilo Municipal, Miguel Jose Brunetta, resolve cancelâÍ o
lermo de ratiíicação da dispensa de licitaÉo 007/20.19. cujo valoí RS 2.
000,00 (dois mil reais). Tendo como objeto a Contrataçào de emprcs.
para locaçáo de 01 (uma) betonei.a ir'tdustríat para aux io na íabrica-
çáo de .rleíatos de coacreto_ No quat foi ratificado a fâvor de MÂR|A
BRITO OLIVEIRA DA MAÍA-ME - CNpJ: 09.666.823/OOO1-25, com sq-
de na Rua Piaui, srno, Bai..o: Cert.o - poxo.eo - MT. CEp: 7B.8OO{00.

e ordenar sua publicaçào em cumpíimento ao disposto no art. 26 da Lei g.
666/93.

CONÍRÂTOS E CONVENIO
DECLARAçÃO

DECLARAçÃO

A PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANIA RITA O TRIVELATO - MT. CNPJ
no 04.205.596/0001-17 paÍa COMPROVAÇÀO junto ao tVtNtSTÉRtO e â
CAIXA ÊCONÔMICA FEOERAL, DECLARA qUE A PREFEITURA JOVEM
OE SAIIAMBAIA . PJS, CNPJ n. 02.57S.88irrOOO1-38, ssdiada no ende_
rêço, OS. 406 CJ F LT 02 SL ,lO5 Samambaia Norte - Brasilia,/OF, pas-
sa a trabalhaÍ em parceria com esta prefeitura Municjpal paÍa construÉo
de 100 unidades dê habilações populares com recursos do FDS _ Fun-
do de Desenvolvimenlo Social do Govemo Federal destinados aos pÍogra_
mas habitacionâis paía familias de renda até RS t.g0O.0O (Hum mil e oi_
locenlos reais). Para compíovaÇão da parceria íealizada entre municipio
e entidade orgânizadora. seguem anexos Termo de parcêria e Termo de
Doação da Área.

Sanlâ Ritã do Trivetato/MT. 25 de Março de 20i9.

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELAÍO . MT

AVISO OE CANCELAMENÍO - ADESÂO A ATA OE REGISÍRO OEpREçO No. tí5/20í8 DO PREGÀO PRESENCTAL N1 097/2018 _
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA/MÍ

AVISO DE CANCELÂMENTO

aDESÀO A ArA OE REGTSÍRO DE PREçO N.. ll5/201E DO PREGÃO
PRESENCIAL NO. 097/20í8 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRE.
SA/MÍ

O Exmo. Sr. Preíeito Municipal, Miguel José Brunetta, resolve can@laÍ o
ato de homologação da adesão â ata de registÍo de preço no_ 1.lS/2OtB
do pregâo presencial no. 097/2018 - preíeilura Munacipal de Confresa/MT.
Íendo como objeto a aquisição dê Ot (um) voiculo Okm, tipo camionete
cabine dupla para o trcnspoatê administrativo de pessoas, tração 4x4,
potência minima de 170CV, Combustivel diesel, direção hidráulica ou
elétíica, ar condicionado, kavas e vidros elétricos. No qual foi homolo-
gada a favoíde REAVEL VETCULOS EtREL|, inscrala no CNpJ sob núme-
Ío 30.260.538/0001{4. com sede na Rua 3, no 1022, quadrâ CB. tote 93/
99. sala 802, condominio West ofÍlce, baiíÍo: Setor Oeste - Goiânia/Go _
CEP:74115-050.

Este cancelamento jusliÍlca-se pêla não efetivaçâo da aquisiçáo do objeto' dâ íeferida adesão-

TERMO DE ADJUDICAÇAO. PREGAO PRESENCIAL OO2,/2O19

LICITAÇÃO MODALIOADE: PREGAO PRESENCIAL NO OO2/2OIg

TERMO DE ADJUDICAÇÁO

A equipe de apoio bem como o pregoeiro. na conformidade do Art. 43. in_
ciso Vl da Lei Fedeíal nô 8.666/93. de 2.1 de Junho de .1993, alterada pela
Lei nô 8.883/94. adjudica os objetos licitados a;

EmpÍ8a: ALFAIAÍAR|A OE UNTFORMES LTOA - CNPJ: 23,603.476,
0001-12, com o valor total dos itens Rt 37.89t,00 (trinta e sete mil oito-
centos e novenla e um reai§).

Empresa: GLOBALCENTER ÍTiERCANT|L EtRELt - CNpJi 02.330.299,
0001.78, clm o valor total dos itens Rl 3í.650,00 (trinta e um mil sejscen_
los e cinquenla reais).

Empresa: SM GIUSTTI DE ARRUOA E CtA LTOA-EPP - CNPJ: 08.71L
005/0001-3i1, com o valor total dos itens Ri í2o.íEO,OO (cento e vinte mal
c€nto e cinquenla reais).

Encaminhamos âo Excelentíssimo Senhor píefeito Municipal paÍa as pro_
vidências cabíveis nos teÍmos da Lei.

Sãnlo Antonio do Lêsle - MT, 26 de março de 2019_

WEVERTOI{ ANCELMO P. DE SOUSA

PREFEITU RA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DO LESÍE
ÍTIIGUEL JOSE BRUNETTA

Prefeito Municipal

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA No. í8ír20t9. DE: 25 DE i/iARçO OE 2019.

DISPÔE DE READAPÍAÇÁO DE FUNÇÁO OO SERVIDOR ANTONIO
CLODOALDO OOS SANÍOS LUIZ E DA OUTRAS PROVIDÊNCÁS

ÍIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipat de Santo Antonio do Les-
le, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçOes legais e,

Considercndo oteorde Laudo Médico peíicial expedido pela Junta Médica
no dia 22103/2019 em que alesla que o referido servidoí en@ntÍa aplo pa-
É exercea outra funçáo, respeilando os horários e oíientações através de
relalórios pÍoíissionais;

Consideraôdo ainda que o artigo 157 dâ Lei Municipal possibalita a readâp-
taÉo de íunÉo. sendo o mesmo utilizado quando se verifcâr modifca_
ções no estado fisico ou psiquico de saúde do servidoí que lhe diminua a
eÍiciêncja no desempenho do cargo.

RESOLVE;

Art ío - Conceder a READAPTAÇÃO DE FUNÇÂO á seMdor púbtico eÍe-
tivo ANTONIO CLODOALDO DOS SANTOS LU|Z nos termos do Laudo
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